Of. nº 0077/15 – SG.                                             
                                                                                                            Esteio, 04 de janeiro de 2015.




Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.




 Senhor Prefeito,


A Câmara Municipal, acolhendo proposição do vereador Leonardo Pascoal, aprovada em Sessão Ordinária de 03 de fevereiro, reitera a Vossa Excelência, que forneça as informações solicitadas no Ofício 676/13-SG, datado de 16/07/2013 e ainda não respondido:

1) Qual o critério utilizado pela Administração Municipal para definir a ordem de pagamento das licenças prêmios (quinquênios) dos servidores municipais?
2) Lista completa dos servidores que fazem jus a este pagamento e ainda aguardam na fila de espera, com a data da solicitação;
3) Lista completa dos servidores contemplados com o benefício em 2012, 2013 e 2014, com a data da solicitação e a data do pagamento.

Segundo o vereador, é fundamental verificar os critérios utilizados no referido pagamento, bem como quais servidores foram contemplados e quais aguardam na fila de espera.

Sem mais, e na expectativa das informações, renovamos votos de consideração e apreço.





Jane Battistello,
  Presidente.






